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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento Técnico

Resposta - NOVACAP/PRES/DE/DETEC  

Ref.: Edital de Concorrência nº 003/2020-ASCAL/PRES, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para
construção de unidade de atenção especializada em saúde, denominada Hospital Oncológico de Brasília, localizado na Rua
Projetada AENW03, Lote A, no Setor de Áreas Isoladas Norte – SAIN, Asa Norte, em Brasília, DF, incluindo o fornecimento
d10e equipamentos, devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

Processo: 00112-00000136/2020-31.

 

Trata-se de resposta aos pedidos de impugnação do referido certame, oferecidos pelas empresas

(01) Impugnação ao Edital - (VIA ENGENHARIA) (41154614)

(02) Impugnação - (Dan-Hebert S/A) (41442053)

 

(01) Quanto à Impugnação ao Edital de Concorrência nº 003/2020-ASCAL/PRES, oferecida pela empresa VIA ENGENHARIA
S.A. (41154614)

Quanto à alegação de que as exigências de capacidade técnica estabelecidas no instrumento convocatório restringem a
par�cipação dos licitantes (vide item 15.)

Resposta: Informamos que as exigências rela�vas à comprovação da capacidade técnica, con�das no item 19. do
Projeto Básico de licitação (42243026), refletem as necessidades operacionais mínimas a serem demonstradas pelas licitantes. E
ainda, que os quan�ta�vos exigidos para fins de comprovação da capacidade técnica-operacional representaram, no máximo,
50% (cinquenta por cento) da respec�va quan�dade total orçada, em acordo com o determina a Decisão Norma�va nº
002/2003, expedida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e demais precedentes daquela Corte de Contas, tais como, as
Decisões Ordinárias nº 3394/2014, 4211/2013, 781/2011 e Decisão Extraordinária nº 6610/2010. 

Todavia, com vistas à ampliação da compe��vidade, sem o comprome�mento da qualidade esperada na
execução do objeto, informamos que a redação do item 19. CAPACIDADE TÉCNICA E SUBCONTRATAÇÃO E INSTALAÇÃO E
MOBILIZAÇÃO do Projeto Básico de licitação, e respec�va alínea b.2 do Edital, foi adequada, da forma como abaixo
apresentada:

Onde se lê:

“19.1 A PROPONENTE deverá comprovar capacidade técnica, conforme abaixo especificado, de acordo com as
condições extraídas do Parecer Técnico 140 (39328487):

19.1.1 Execução de uma edificação predial qualificada como hospital ou estabelecimento assistencial de saúde,
com área mínima construída de 15.500,00 m², incluindo:

19.1.1.1 Centro cirúrgico e unidade de internação;

19.1.1.2 Salas de imaginologia (raio-x e/ou mamografia e/ou densitometria óssea e/ou esteriotaxia de mama
e/ou tomografia computadorizada e/ou angiotomografia e/ou ressonância magné�ca); e

19.1.1.3 Contendo ainda, no mínimo, os seguintes serviços: ”

Leia-se:

“19.1 A PROPONENTE deverá comprovar capacidade técnica operacional, por meio da apresentação de um(a) ou
mais atestados/cer�dões, em nome da EMPRESA PROPONENTE, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a empresa licitante executou serviços com caracterís�cas per�nentes e semelhantes ao objeto licitado,
conforme abaixo especificado, de acordo com as condições extraídas do Parecer Técnico 140 (39328487):

19.1.1 Execução de uma edificação predial qualificada como hospital ou estabelecimento assistencial de saúde,
com área mínima construída de 15.500,00 m², incluindo:

19.1.1.1 Centro cirúrgico e unidade de internação;

19.1.1.2 Salas de imaginologia (raio-x e/ou mamografia e/ou densitometria óssea e/ou esteriotaxia de mama
e/ou tomografia computadorizada e/ou angiotomografia e/ou ressonância magné�ca).

19.1.2 Execução de edificação predial contendo, no mínimo, os seguintes serviços: ”

 

Quanto às alegações de que as exigências de qualificação técnica são abusivas (vide item 19.) e de que a opção pela
comprovação da execução de alguns serviços é equivocada diante de sua baixa representa�vidade em relação ao valor total
(item 26.)
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Resposta: Informamos que, conforme demonstrado na planilha abaixo, todos os serviços exigidos tratam-se de
itens relevantes quando considerada a execução plena das obras e ainda, que as quan�dades exigidas para fins de comprovação
se deram nas mesmas unidades em que tais serviços e/ou fornecimentos foram orçadas. Entretanto, quanto ao item de
qualificação técnica “Fornecimento e instalação de gerador de, no mínimo, 1.900 KVA standby”, informamos que o mesmo foi
excluído das exigências de comprovação.
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Quanto às questões afetas à subcontratação (vide item 32.)

Resposta: Quanto ao item de qualificação técnica “Fornecimento e instalação de gerador de, no mínimo, 1.900
KVA standby”, informamos que o mesmo foi excluído das exigências de comprovação.

 

Quanto à alegação de que vários valores da Tabela SINAPI e SICRO3, constantes da planilha es�ma�va referencial, não
correspondem à data de referência da licitação (janeiro de 2019)

Resposta: Informamos que as tabelas de preços SINAPI e SICRO3 adotadas na elaboração do orçamento
referencial da obra da Concorrência nº 003/2020-ASCAL/PRES correspondem à região do Distrito Federal, na data base de
janeiro de 2019, não tendo sido detectado a divergência alegada pela interessada. Alertamos ainda que a CAIXA disponibiliza
tabelas "com" e "sem" desoneração da mão de obra, diferenciadas em razão dos percentuais específicos dos encargos sociais.

 

Quanto à cláusula editalícia 18.1.5 de reajustamento contratual 

Resposta: Informamos que será adotada a data-base de elaboração da planilha orçamentária referencial como
marco inicial para efeito de reajustamento contratual.

Considerando que a variação nos úl�mos 12 meses do índice constante da Coluna 18 totalizou 4,206%, enquanto
que a variação do índice referente à Coluna 35, totalizou 4,035%, conforme abaixo demonstrado:

R = I - Io/Io

Onde:

I = Coluna 18, índice em jan/2020 = 720,796

Io = Coluna 18, índice em jan/2019 = 691,702

720,796-691,702/691,702 = 1,04206

 

Onde:

I = Coluna 35, índice em jan/2020 = 779,766

Io = Coluna 35, índice em jan/2019 = 749,517

779,766-749,517/749,517 = 1,04035

Dessa forma, acatando o entendimento da empresa VIA de que deve ser indicado no Projeto Básico de
licitação somente o índice setorial que será efe�vamente adotado, bem como as recomendações dos órgãos de controle, será
adotado para o presente certame somente o índice com menor variação nos úl�mos 12 meses, ou seja, o constante da Coluna
35, do Custo nacional da construção civil e obras públicas – por �po de obras – outros �pos de obras - Edificações, apurado
pelo Ins�tuto Brasileiro de Economia - IBRE/FGV, conforme descrito no subitem 17.6 do referido Projeto Básico de licitação.

Jus�fica-se tal definição em atendimento ao que preveem o Acórdão 3046/2009 – TCU e o Acórdão 1051/2003
– TCU que mencionam, respec�vamente, “9.4.1. indique expressamente nos editais e/ou nas planilhas de quan�ta�vos e preços
unitários integrantes de editais de licitação os índices “específicos” de reajuste que serão aplicados nas datas-base, evitando a
manutenção de expressões genéricas e imprecisas para o critério de atualização de preços, atendendo adequadamente às
disposições do inciso XI do ar�go 40 da Lei 8.666/1993;” e “9.4.4 insira cláusula definindo o índice específico para reajustamento
dos preços dos contratos administra�vos a serem celebrados, em cumprimento ao estabelecido no inciso II do art. 55 da Lei nº
8.666.93.”

 

(02) Quanto à Impugnação ao Edital de Concorrência nº 003/2020-ASCAL/PRES, oferecida pela empresa Dan-Hebert
S/A (41442053)
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Quanto à forma de remuneração das subcontratadas (Lei Complementar nº 1023/2006) (vide itens 8. e 9.)

Resposta: Informamos que o subitem 19.2.9.2 do Projeto Básico de licitação (42243026) menciona o seguinte:
"Assinado o contrato, serão emi�das as notas de empenho em favor do CONTRATADO e, no caso das en�dades preferenciais,
empenho direto em favor das subcontratadas". 

 

Quanto às alegações acerca da existência de erros nas composições de custos de serviços, em razão da omissão de alguns itens
constantes dos projetos e especificações (vide item 12.)

Resposta: Informamos que, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da planilha
es�ma�va, "todos os equipamentos listados nesse ques�onamento não fazem parte do escopo dessa contratação e deverão ser
adquiridos posteriormente pela Secretaria de Saúde. Portanto, apenas a infraestrutura de cabos e eletrodutos estão previstas no
orçamento", conforme informação prestada na Resposta NOVACAP/PRES/DE/DETEC (41801887).

 

Quanto às alegações acerca de equívocos no somatório dos valores referentes a composições de preço, impactando no preço
unitário total de alguns itens (vide item 13.) 

Resposta: Informamos que, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da planilha
es�ma�va, "os itens já foram ajustados na planilha es�ma�va referencial."

 

Quanto à alegação de insuficiência de elementos técnicos que subsidiem as licitantes na elaboração de suas propostas (vide itens
14., 15., 16. e 18.) 

Resposta: Informamos que todos os documentos técnicos componentes do Edital constam dos Elementos
Técnicos para Licitação e incluem: todas as consultas prévias, estudos preliminares, projetos de arquitetura e complementares
de engenharia, projeto referencial de canteiro de obras, autorização ambiental, bem como planilha es�ma�va referencial,
Projeto Básico de licitação e Matriz de Riscos. Além do Contrato de Repasse dos recursos e Termo de Cooperação Técnica.

 

Quanto à alegação de o valor es�mado é insuficiente para cobrir os custos dos serviços (vide item 22.)

Resposta: O valor es�mado para a contratação foi detalhado na planilha es�ma�va referencial, por sua vez
subsidiada pelas memórias de cálculo de quan�ta�vos, baseado em projetos execu�vos, composições de preços unitários,
cotações de mercado e preços de serviços e insumos extraídos de tabelas oficiais, conforme normas específicas.
Destacamos que em razão do tempo decorrido entre a data base do orçamento e a realização do certame, foi revisado pela
NOVACAP a referência inicial para o reajustamento do futuro contrato, de modo a não comprometer o equilíbrio financeiro do
futuro ajuste devido à desvalorização da moeda, bem como do aumento de custo de mão de obra e de insumos durante esse
período, valendo-se para tanto da u�lização de índice setorial.
Dessa forma, entendemos que o valor es�mado é suficiente para a execução da obra que se pretende contratar.

 

Quanto aos esclarecimentos rela�vos ao sistema de ar condicionado, constantes dos itens 39.1 a 39.7:

"39. (...)
1. Controle Central e Automação

É exigido em memorial controle centralizado do sistema (ar condicionado e ven�lação) a par�r
de componentes básicos, que também são citados no memorial. Porém, na planilha orçamentária
existe campo específico apenas para o item computador PC. Com isso, onde deve ser preenchido o preço
dos outros componentes?
2. Controles individuais
Não há campo específico na planilha orçamentária para os controles individuais das evaporadoras.
Onde deve ser preenchido o preço destes itens?
3. Painel de fluxo/Chillers de ressonância
Consta, na planilha orçamentária, itens que fazem parte do resfriamento de equipamentos
de ressonância magné�ca. Este processo é composto, dentre outros componentes, pelo painel de fluxo
e chillers próprios para este trabalho. Não há na planilha orçamentária campo específico para estes
chillers, e, também, estes equipamentos não são especificados em projeto/memorial. Portanto, é
relevante saber se estes equipamentos devem fazer parte da nossa proposta, ou, caso já tenham sido
adquiridos, informar a fabricante dos mesmos.

4. Controladores
Não existem campos específicos na planilha orçamentária para variadores de frequência e potência.
Estes itens são intrínsecos de sistemas secundários de bombeamento de água dos chillers, unidades de
tratamento de ar que possuem controle de umidade e filtros a par�r do nível F7. Como
estes componentes devem ser inseridos na planilha orçamentária?
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5. Condutor do ar da garagem
Consta em projeto ven�ladores de exaustão do ar da garagem, para controle dos níveis de CO e CO2. No
entanto, não há campos específicos na planilha para controles e sensores que este sistema requer. Como
estes componentes devem ser inseridos na planilha orçamentária?

6. Caracterís�cas intrínsecas dos equipamentos VRF Mitsubishi
A fabricante VRF especificada em projeto oferta equipamentos com graus de filtragem exclusivos, tal
como o filtro F5 para cassete 04 vias. Ques�onamos aqui se há a possibilidade de alteração
da especificação de filtragem F5 dos equipamentos cassete 04 vias para G4.
7. Painéis elétricos VRF e Ven�lação/Exaustão
Não há especificado, na planilha orçamentária, campos para preenchimento dos painéis elétricos do
sistema VRF e, também, dos ven�ladores/exaustores. Como estes componentes devem ser inseridos na
planilha orçamentária?"
 

Resposta: Informamos, em resposta ao subitem 39.1, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos
projetos e da planilha es�ma�va, que "o sistema de ar condicionado VRF deverá ser fornecido juntamente com o sistema de
controle do fabricante dos equipamentos, conforme descrito no item B.1.1.3.1 do Memorial Descri�vo, a citar:

“O sistema de controle fornecido pelo fabricante deverá ser u�lizado como meio primário de operação do
Sistema de Ar Condicionado e o sistema de supervisão predial (BMS), que será integrado a este sistema
de automação do ar condicionado, deverá operar em paralelo, de modo que a falha em um sistema
possa ser compensada pelo outro, sem a perda de capacidade opera�va.”

O referido sistema será interligado ao sistema de automação que integrará os demais equipamentos do sistema
de ar condicionado. Quanto ao custo, o sistema de automação do fabricante deverá estar incluso/distribuído nos preços dos
equipamentos do sistema VRF."

Informamos, em resposta ao subitem 39.2, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da
planilha es�ma�va, que "o custo dos controles individuais deverá fazer parte dos custos das unidades evaporadoras."

Informamos, em resposta ao subitem 39.3, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da
planilha es�ma�va, que "os chillers de processo da ressonância magné�ca serão fornecidos junto com os equipamentos da
ressonância. Não fazem parte do sistema de ar condicionado central da edificação. Portanto, a Secretaria de Saúde deverá
adquirir esses chillers futuramente, junto com a aquisição do equipamento de ressonância."

Informamos, em resposta ao subitem 39.4, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da
planilha es�ma�va, que "os variadores de frequência (inversores) foram incluídos na composição dos 4 quadros elétricos a
seguir, os quais alimentam os sistemas de bombeamento de água dos chillers e unidades de tratamento de ar.

QFAC-BLA-2P-01

QFAC-BLB-2P-01

QDM-BLA-CB-COND

QDM-BLC-CB-COND"

Informamos, em resposta ao subitem 39.5, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da
planilha es�ma�va, que "os sensores deverão ser adquiridos pela Secretaria de Saúde."

Informamos, em resposta ao subitem 39.6, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da
planilha es�ma�va, que "sim, pode-se considerar a filtragem dos equipamentos G4."

Informamos, em resposta ao subitem 39.7, conforme indicado pela empresa Topocart, autora dos projetos e da
planilha es�ma�va, que "os quadros elétricos dos equipamentos VRF e ven�ladores estão no orçamento de Instalações Elétricas
(item 06.01.301 da Planilha Orçamentária)."

 

 

Arqª Urbª Luana Helena de Oliveira Mar�ns de Souza

DETEC/DE/NOVACAP

 

Arqª Rosângela Marx

Chefe do DETEC/DE/NOVACAP

 

 

De acordo,
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Engª Virgínia Cussi Sanchez

Diretora de Edificações
 

Documento assinado eletronicamente por LUANA HELENA DE OLIVEIRA MARTINS DE SOUZA -
Matr.0973102-4, Arquiteto(a), em 22/06/2020, às 19:04, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIRGINIA CUSSI SANCHEZ Matr - 0973483X,
Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
23/06/2020, às 10:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSÂNGELA MARX - Matr.0973184-9, Chefe do
Departamento Técnico, em 23/06/2020, às 10:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42243790 código CRC= 459209DB.
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